
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO
OESTE/RO
Alvorada d'Oeste, RO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP
Processo ETP 4/2026

ETP COMPLETO

I - INFORMAÇÕES GERAIS

1. Equipe de Planejamento

Nome Função
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Órgão Solicitante:
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II – DIAGNÓSTICO SITUAÇÃO ATUAL

2. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada

Nota: (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO)

2.1. Trata-se de Estudo Técnico Preliminar – ETP, destinado a avaliação das condições e
viabilidade para Registro de Preços para um eventual fornecimento de Fraldas geriatricas e
infantil, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeitura Municipal
de Alvorada d’Oeste/RO, por meio de pregão eletrônico, nos termos do art. 6°, inciso XLI, da Lei
14.133/2021, conforme especificações e exigências estabelecidas neste documento. 2.2 O
registro de preços tem como finalidade viabilizar a contratação de fornecimento contínuo e
eventual dos materiais, com condições e preços previamente estabelecidos, assegurando o
atendimento das demandas conforme a necessidade, durante o período de validade da Ata de
Registro de Preços.

3. Levantamento de Mercado

5.1. Para subsidiar a presente contratação, foi realizado levantamento de mercado com o objetivo
de obter informações sobre valores praticados, disponibilidade e especificações técnicas
referentes aos materiais aqui elencados. 5.2.O levantamento foi conduzido por meio de consultas
em plataformas eletrônicas de compras públicas, catálogos e cotações de referência. Foram
considerados apenas produtos compatíveis com as especificações técnicas definidas pela
Secretaria Municipal de Saúde (SEMSAU). 5.3.A pesquisa demonstrou a existência de oferta
suficiente no mercado e uma variação de preços dentro dos parâmetros de razoabilidade,
permitindo estabelecer um valor médio de referência para a aquisição. Assim, conclui-se que há
viabilidade técnica e econômica para a contratação direta, em conformidade com o disposto na
Lei nº 14.133/2021, que regula as contratações públicas e as hipóteses de dispensa de licitação.

III – SOLUÇÃO PROPOSTA

4. Descrição da Solução

6.1. A presente solução visa estabelecer um Registro de Preços para o fornecimento de fraldas
geriátricas e infantis, a fim de atender às demandas contínuas da Secretaria Municipal de Saúde.
O fornecimento será realizado conforme a necessidade, com base em valores e prazos
estabelecidos no Edital e na Ata de Registro de Preços, garantindo agilidade, qualidade e
adequação ao uso clínico. O objetivo principal é assegurar a disponibilidade desses itens
essenciais para atender à saúde de pacientes, em especial idosos e crianças, garantindo o
conforto e cuidado adequado

5. Estimativa de Quantidade

Quantidade Estimada: 8

6. Estimativa de Valor

Valor Estimado: R$ 216.050,00



IV – JUSTIFICATIVAS

7. Justificativa de Parcelamento

9.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao
princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Opta-se
pelo parcelamento do objeto, em conformidade com o disposto na Lei nº 14.133/2021, com o
objetivo de ampliar a competitividade e assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para a
Administração. O parcelamento será realizado conforme a natureza e a especificidade dos bens,
observando a viabilidade técnica e econômica, de modo a evitar o fracionamento indevido e
garantir o atendimento eficiente às necessidades da Semusa.

8. Contratações Interdependentes

10.1. Não se vislumbram contratações correlatas ou interdependentes.

9. Alinhamento com Planejamento

11.1. O alinhamento entre a contratação e o planejamento é essencial para garantir que os
objetivos e as necessidades da administração pública sejam atendidos de maneira eficiente e
eficaz. A referida aquisição encontra-se prevista no Plano de Compras Anual (PCA) 2026, o que
assegura que o processo de contratação está em conformidade com as diretrizes estabelecidas
para o exercício financeiro, garantindo o planejamento adequado das despesas e o cumprimento
das metas definidas.



V – ANÁLISE DE IMPACTOS

10. Resultados Pretendidos

12.1. A contratação para fornecimento de fraldas geriátricas e infantis permitirá o atendimento
contínuo e adequado aos pacientes, assegurando o conforto e bem-estar, principalmente de
idosos e crianças em situação de vulnerabilidade. Além disso, proporcionará economia de escala,
com a possibilidade de adquirir em grandes volumes, garantindo preços mais vantajosos. O
processo ágil de aquisição reduzirá o tempo entre a solicitação e o fornecimento, atendendo
rapidamente às necessidades. Também garantirá que os produtos atendam às normas de
qualidade exigidas para uso hospitalar e domiciliar, diminuindo custos operacionais, uma vez que
evitará compras emergenciais e assegurará a manutenção do estoque. Por fim, contribuirá para
uma gestão eficiente dos recursos, otimizando o planejamento das aquisições e o
acompanhamento das demandas da saúde pública.

11. Providências Adotadas

13.1 Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução
escolhida.

12. Possíveis Impactos

14.1. A contratação para fornecimento de fraldas geriátricas e infantis pode gerar impactos
ambientais, como o aumento na geração de resíduos sólidos, principalmente devido ao descarte
de fraldas descartáveis, que contribuem para o volume de lixo nos aterros sanitários. As
embalagens plásticas ou materiais não recicláveis também podem se acumular no meio
ambiente, agravando a situação dos resíduos não biodegradáveis. Outro impacto significativo
está nas emissões de CO2, provenientes da logística de transporte, que pode contribuir para o
efeito estufa, caso o transporte não utilize meios sustentáveis. A produção de fraldas também
consome recursos naturais, como água e produtos derivados do petróleo, o que pode afetar o
uso desses recursos. Para mitigar esses impactos, é possível adotar práticas como a escolha de
fraldas biodegradáveis ou recicláveis, que minimizam a quantidade de resíduos não degradáveis.
Além disso, optar por embalagens sustentáveis pode reduzir o impacto ambiental das
embalagens. A logística de transporte também pode ser otimizada, utilizando meios de transporte
mais ecológicos, como veículos elétricos ou de baixo impacto. Por fim, selecionar fornecedores
que adotem práticas responsáveis no processo de fabricação, com uso eficiente de recursos
naturais, pode contribuir para a redução dos impactos ambientais associados à produção das
fraldas.

VI – VIABILIDADE

13. Posicionamento sobre Viabilidade

Viabilidade: VIAVEL

VII – OBSERVAÇÕES

543.02.06/2026/SEMUSA



VIII – ANEXOS

Total de 1 anexo(s) vinculado(s) a este ETP.

Nome do Arquivo Tamanho Tipo Download
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